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Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0046/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LEILA REGI-
NA SILVA SOARES - Matrícula nº 88412, para exercer o Cargo 
em Comissão de Subsecretário de Direitos Humanos e Igualdade 
Racial, Símbolo SS, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Igualdade Racial.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0069/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, PAULO FRE-
DERICO RAMOS LEÃO DOS SANTOS - Matrícula nº 91093, 
para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador Administrativo 
de Obras, Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Obras.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0089/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, FABIANO SOUZA 
BARROS PEREIRA - Matrícula nº 91176, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Apoio Técnico, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Obras.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0129/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LEANDRO LUIS 
SANTANNA BEZERRA - Matrícula nº 88049, para exercer o 

Cargo em Comissão de Superintendente Administrativo de Obras, 
Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Obras/SEMOB.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0130/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, NELSON DE 
OLIVEIRA RODRIGUES - Matrícula nº 27339, para exercer o 
Cargo em Comissão de Subsecretário de Serviços Públicos, Símbolo 
SS, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0132/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ADEILTON 
SILVA DOS SANTOS - Matrícula nº 91805, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0133/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CIOMARA 
MARIA SANTOS - Matrícula nº 89412, para exercer o Cargo em 
Comissão de Superintendente da Mulher, Símbolo ST, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0134/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ANTONIO 
MARCOS REAL SECCO - Matrícula nº 87813, para exercer o 
Cargo em Comissão de Superintendente de Assuntos Institucio-
nais, Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Igualdade Racial.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0135/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ARLEI DE 
SOUZA NASCIMENTO - Matrícula nº 87809, para exercer o 
Cargo em Comissão de Superintendente da Juventude, Símbolo ST, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial, 
conforme Lei Complementar nº 127/10.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0136/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARCIA REAL 
SECCO - Matrícula nº 87786, para exercer o Cargo em Comissão 
de Superintendente de Melhor Idade, Símbolo ST, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial, conforme Lei 
Complementar nº 127/10.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0137/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ROZANA BAR-
BOZA CARDOSO - Matrícula nº 89714, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão Administrativa de Saúde da Mulher, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Igualdade Racial.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0138/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, VANESSA TAVA-
RES CAMILO BRANDÃO - Matrícula nº 93575, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Agentes Comunitários, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Igualdade Racial.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
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de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0139/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ADRIANA 
FRANCISCO VIEIRA - Matrícula nº 91000, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Comunicação e Eventos da 
Melhor Idade, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Igualdade Racial.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0140/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, VANIA DE SOU-
ZA BENTO DOS SANTOS - Matrícula nº 90925, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisão Operacional de Assuntos 
Institucionais, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Igualdade Racial.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0141/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARCOS 
ANTONIO PEREIRA SOARES - Matrícula nº 88124, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Atividades 
Institucionais, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Igualdade Racial.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0142/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOYCE PRO-
COPIO DA SILVA - Matrícula nº 91657, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0189/2013-SEMAD

 Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LUIZ AUGUSTO 
MARCHON MONTEIRO - Matrícula nº 93032, para exercer o 
Cargo em Comissão de Subsecretário Municipal de Integração 
Governamental, Símbolo SS, da Secretaria Municipal de Integração 
Governamental. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0190/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, RODIANA DOS 
SANTOS VIEIRA CALDAS - Matrícula nº 93102, para exercer 
o Cargo em Comissão de Superintendente de Integração e Gover-
nabilidade, Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Integração 
Governamental. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0191/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, WALLACE DOS 
SANTOS FERREIRA - Matrícula nº 93025, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Gestão Integrada, Símbolo CE, 
da Secretaria Municipal de Integração Governamental. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0192/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOSE GERALDO 
GOMES - Matrícula nº 93026, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenador de Governabilidade, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Integração Governamental. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0193/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ISABELLE BAR-
REIROS VARGAS - Matrícula nº 94239, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão Administrativa, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Integração Governamental. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 

de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0194/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOAQUIM DIAS 
VARGAS - Matrícula nº 93318, para exercer o Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Integração Governamental. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0195/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, EDINILSON 
MORAES DE CARVALHO - Matrícula nº 94451, para exercer 
o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Ações Governa-
mentais, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Integração 
Governamental. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0196/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JAQUELINE 
DE LIMA GONÇALVES - Matrícula nº 93029, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Planejamento Gover-
namental, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Integração 
Governamental. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0197/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CARLOS EDU-
ARDO SILVA BRITO - Matrícula nº 88149, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial de Integração Governamental, 
Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Integração Governamental. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0198/2013-SEMAD
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, SEBASTIÃO 
PAZ DA COSTA - Matrícula nº 93031, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Especial de Integração Governamental, 
Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Integração Governamental. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0199/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, KAREN DE 
MENEZES FELIPE - Matrícula nº 94284, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial de Integração Governamental, 
Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Integração Governamental. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0200/2013-SEMAD

P O R T A R I A Nº 0201/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ARMINDA 
DELFINO MACHADO - Matrícula nº 93035, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Integração Governamental. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0207/2013-SEMAD

DECISÃO PROCESSO – 10088/2012.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame licitatório,  na  modalidade  Pregão  
Presencial, para Registro de Preços nº  058/2012,  para eventual 
aquisição de gás GLP (13Kg e 45 Kg), em favor da empresa NOVA 
GÁS 2010 LTDA ME., no valor de até R$ 260.387,80 (duzentos 
e sessenta mil, trezentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos), 
sendo o valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), para 
aquisição do gás GLP 13Kg, e o valor de R$ 172.387,80 (cento e 
setenta e dois mil, trezentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos), 
para aquisição do gás GLP 45Kg, pelo prazo de 12 (doze) meses;
2 – À SEMPLAG para assinatura da Ata de Registro de Preços;
3 – Publique-se;
São João de Meriti, 25 de setembro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MAIRA SILVA 
MATOS - Matrícula nº 93319, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Especial de Integração Governamental, Símbolo ST, 
da Secretaria Municipal de Integração Governamental. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JUSSIARA 
FORTUNATO DE ALMEIDA CARNEIRO - Matrícula nº 88543, 
para exercer o Cargo em Comissão de Superintendente de Gestão 
Técnica, Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Administração. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO


